
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.413/2008

Regulamenta o exercício da Arquitetura e
Urbanismo, cria o Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Brasil - CAU/BR e os
Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos
Estados e do Distrito Federal, e dá outras
providências.

EMENDA Nº

Modifica a ementa do Projeto de Lei nº 4.413, de 2008, dando a seguinte
redação:

Desmembra o Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia –
CONFEA e os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia –
CREA cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR e os
Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal, e dá
outras providências.

Justificativa

A Ementa fala em regulamentação de uma profissão que já é
regulamentada desde 1933, através do Decreto Federal nº 23.569/1933 e
posteriormente pela Lei Federal nº 5.194/66. Trata-se, portanto de desmembrar
o Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA e os
Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA e criar o
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR e os Conselhos de
Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal.

Sala das Comissões, em 28 de outubro de 2009.

Jorginho Maluly
Deputado Federal – DEM/SP


